
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

ATO DO PRESIDENTE N° 9i.G ,DE 2007.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais,

RESOLVE:

1) Constituir comissão especial para recebimento de equipamentos de
informática referentes às aquisições realizadas por meio do pregão presencial
nO 24/2007.

2) A comissão será composta pelos seguintes servidores sob coordena-
- d .. bcao o Orlmelro mem ro:

Servidor Carao Mat.

Raoni Timo de Castro
Consultor Técnico Legislativo/

16.807Analista de Sistemas
Marcelo Amarante Ferreira Consultor Técnico Legislativo/ 16.859
Gomes Analista de Sistemas

Abel Enrique Duarte
Auxiliar de Informática/ Digita- 11.952

cão

3) A Comissão ficará encarregada de receber os bens de informática
previstos nos contratos decorrentes do pregão citado no art. 1°.

4) Em consonância com o dispositivo do art. 73, 11, da Lei 8.666, de 21
de junho de 1993, compete à Comissão a verificação provisória, para fins de
conformidade do material com a especificação constante do edital, bem como
a verificação definitiva, para fins de certificação da qualidade e quantidade do
material e conseqüente aceitação.

5) Conforme o disposto nas normas de administração de bens patri­
moniais da Câmara Legislativa do Distrito Federal, durante o período em que
estiver em fase de instalação e teste, a identificação dos equipamentos de in­
formática dar-se-á de forma provisória, utilizando-se etiqueta auto-adesiva e
codificação especial, até que o mesmo seja definitivamente incorporado ao
acervo pelo Setor de Patrimônio.

6) Este ato entra em vigor na data de su publicação.

Brasília, tE'de et bro e 2007.

Deputado Aa;iIRi·~rÉ

Presid


